
Relatório de Dúvidas do Processo

Processo

Número: 025/2024 Número do Processo Interno: 025/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 29/08/2024 - 09:00

Orgão: Prefeitura Municipal de Taquari Município: Taquari / RS

Registrado

em

Assunto Respondido Em

15/08/2024 -

10:23:34

Esclarecimento AUTOCAD LT -

Portal de Compras Públicas | Relatório de Dúvidas do Processo https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Esclarec...

1 of 4 22/08/2024, 13:29

javascript: void(0)
javascript: void(0)
javascript: void(0)
javascript: void(0)
javascript: void(0)
javascript: void(0)
javascript: void(0)
javascript: void(0)
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/


Registrado

em

Assunto Respondido Em

Prezado Sr. Pregoeiro A empresa TOTALCAD COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMATICA LTDA, vem respeitosamente, requererPREGÃO

ELETRÔNICO 25/2024 - PREFEITURA DE TAQUARI ESCLARECIMENTO: No que tange o Anexo 01 em especificações técnicas do presente

edital. Solicito esclarecer se o certame é exclusivo para o software AUTOCAD ou poderão participar empresas com produtos

similares ao software solicitado? 1 - A TOTALCAD é revendedora autorizada do software ZWCAD, que é um produto similar e

concorrente do software AUTOCAD. Desde já fica disponibilizado para avaliação o ZWCAD PRO 2025, para que seja feita uma

avaliação do software, inclusive com relação a sua compatibilidade e produtividade imediata do mesmo. Segue os links, abaixo: 32

bits - Inglês http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_32/ZWCAD_ENU_Win_32bit.exe 64 bits - Inglês http://

downloads.totalcad.com.br/zwcad_64/ZWCAD_ENU_Win_64bit.exe 32 bits - Português http://downloads.totalcad.com.br/

zwcad_32/ZWCAD_PTB_Win_32bit.exe 64 bits - Português http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_64/

ZWCAD_PTB_Win_64bit.exe 2 - Que a legalidade do presente edital está condicionada à abertura da participação também àquelas

empresas que comercializem softwares similares ao AUTOCAD, assim entendido como aqueles softwares capazes de atender a

demanda do órgão ou entidade licitante por possuírem recursos tecnológicos similares ao software AutoCAD, de modo que o

princípio da isonomia reste devidamente atendido, garantindo-se assim a escolha da proposta mais vantajosa ao erário público. 3 -

Uma vez que é cotado um software específico e que considerando que há softwares com as mesmas funções do produto cotado,

semelhantes no mercado com mesmas funções, e à recomendação do Acórdão 2.300/2007 - TCU-PLENÁRIO, orienta que poderá ser

cotado equipamento de padrão de desempenho e qualidade similares / equivalentes aos descritos, desde que seja compatível com

o descrito, e ainda, que seja um sistema com todos os itens que o integram compatíveis entre si, e que sejam padronizados, tanto

na montagem quanto na utilização. " Desta forma entendemos que ao ofertarmos o software ZWCAD atenderemos plenamente o

edital. Está correto o nosso entendimento?3 - Que não apresenta justificativa técnica suficientemente clara, para que seja

impedido a concorrência no certame. Esclarecendo ainda que o ZWCAD é totalmente compatível com arquivos do AutoCAD e possui

DWG nativo, ou seja salva e edita arquivos DWG sem necessidade de conversão, possui comandos iguais aos do AutoCAD facilitando

o uso por parte dos usuários finais do software. Vale ressaltar ainda que ZWCAD é comercializado em mais de 180 países, com

360.000 usuários e amplamente difundido como uma excelente solução em plataforma CAD, sendo utilizados em larga escala por

empresas de grande porte (Odebrecht, Ericson, Honda, etc...), Orgãos Públicos (Prefeitura Municipal de Piracicaba, Prefeitura Porto

Alegre, Conder, EMBRAER, registro de preços no CODEVASF etc... ) e Instituições de Ensino (SENAI, ETECs, UNICAMP, USP, etc...) por

todo o país, gerando grande economia para estas empresa já que o ZWCAD tem custo percentual menor do que o AutoCAD. 4 - Que

dispõe o art. 9º do Decreto Federal 5.450/05: "Art.9º. Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o

seguinte: I - elaboração de termo de referência pelo orgão requisitante, com indicação do objeto de forma precisa, suficiente e

clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustem a competição ou sua

realização (g.n). 5 – A INSERÇÃO DO SOFTWARE ZWCAD PELO ORGÃO PÚBLICO, NÃO ACARETARÁ QUALQUER CUSTO ADICIONAL, POIS

O SOFTWARE É DE IMEDIATO ABSORVIDO PELOS USUÁRIOS QUE JÁ UTILIZAM O AUTODCAD SEM A NECESSIDADE DE TREINAMENTO.

Segue em anexo o catálogo digital que contém todas as informações do software ZWCAD no "Clique Aqui", confira as especificações

técnicas, depoimentos, certidões ABES, Declaração do Fabricante declarando a TotalCAD como distribuidora Oficial e exclusiva e

entre outros documentos que auxiliarão na decisão. Qualquer dúvida estou à disposição. Obrigada.

Arquivo Anexo: zwcad_std_especificacoes_tecnicas[1].pdf
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Registrado

em

Assunto Respondido Em

15/08/2024 -

10:24:18

EXCLUSIVO ME/EPP -

Prezado Sr. Pregoeiro, A Empresa TOTALCAD COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA, vem respeitosamente solicitar o

esclarecimentos referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 25/2024 - PREFEITURA DE TAQUARI ESCLARECIMENTO: O certame esta destinado

somente para empresas enquadradas exclusivamente para ME/EPP. A sua exclusiva participação restringe a participação de

empresas que atendem plenamente o objeto solicitado e podendo apresentar hipossuficiência econômica do interesse público e que

para o referido objeto de contratação, tem-se que a grande maioria das empresas que apresentaram propostas, fornecem tais

software não se enquadrando nas condições ME/EPP, como pode-se observar nos orçamentos utilizados para elaboração do preço de

referência do certame, onde sua grande maioria das empresas que fornecem os orçamentos, são empresas não enquadradas como

ME/EPP. Sendo assim, inteiramos que o processo pode-se não prosperar, causando desvantagem ao Órgão tendo em vista que

ocorrerá a diminuição de disputa entre licitantes e por consequência, aumento no preço do Item / Global. A Lei Complementar n.

123/2006 estabelece que a Administração Pública deverá realizar processo licitatório exclusivamente à participação de

microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP quando a contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais). Por outro lado, o art. 49 da LC 123/2006 estabelece que a participação das ME/EPP poderão ser afastadas ante o previsto no

art. 47 da mesma lei quando: a) não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento

convocatório; b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso

para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Outrossim, a regra

também poderá ser afastada caso se julgue que tratamento diferenciado não seja vantajoso para a Administração Pública, o que

deverá ser avaliado. Por fim, solicitamos que seja recebido o presente esclarecimento tornando o processo em ampla concorrência

e por fim, seja feito a republicação e divulgação desta finalidade. Pois, entendemos que a participação exclusiva de ME/EPP não é

vantajoso para a Administração e Órgão poderia apenas aplicar o beneficios de preferência na participação que também favorecerá

empresas enquadradas ME/EPP. Aguardaremos o seu mais breve retorno e agradecemos á presteza nas informações. Qualquer

dúvida estou à disposição. Obrigada.

Arquivo Anexo: zwcad_std_especificacoes_tecnicas[1].pdf

16/08/2024 -

11:37:29

ESCLARECIMENTOS ME/EPP -
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Voltar

Olá, A presente comunicação tem por objetivo questionar o referido certame, o qual está restrito à participação exclusiva de

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). Conforme interpretação da Lei 123/2006, especificamente nos Artigos 47 e

48, verifica-se a previsão de tratamento diferenciado para empresas qualificadas como MEI, ME e EPP. Todavia, o Artigo 49

estabelece que, na ausência de fornecedores competitivos classificados como MEI, ME ou EPP na cidade sede ou região, cujos

valores sejam até 10% superiores ao melhor valor cotado, determinadas condições de preferência podem ser revistas. Diante do

exposto, solicitamos que seja fornecida informação quanto à recepção de cotação/proposta comercial proveniente de empresas

categorizadas como Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para o item objeto

do certame. No caso de ausência de propostas provenientes de empresas com tal classificação, a justificativa para a realização da

licitação com ampla participação torna-se evidente, mitigando, assim, o risco de deserto ou fracasso do certame para a

Administração. Reiteramos que em nenhum momento foi mencionada a renúncia à preferência para empresas MEI/ME/EPP, apenas

questionamos quanto a possibilidade de abertura para ampla concorrência diante da análise do texto legal. Fico no aguardo do

retorno e à disposição para qualquer necessidade.
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